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RESUMO 

 

GADELHO JUNIOR, Marcos Duque. O papel dos magistrados brasileiros na jurisdição 

constitucional a partir da Constituição de 1988:  reflexões sobre os multifacetados vetores da 

jurisdição constitucional. 2021. 360 f. Tese (Doutorado) – Departamento de Direito do Estado, 

Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2021. 

O presente trabalho busca apresentar um aporte teórico, normativo e empírico para identificar 

e lidar com os novos vetores (funções) da jurisdição constitucional. Para tanto, a tese parte 

inicialmente do arcabouço teórico dos textos constitucionais e percorre os caminhos 

institucionais da atividade jurisdicional brasileira, especialmente no período republicano, a fim 

de demonstrar a ausência de supremacia ou do monopólio judicial na resolução de questões, 

bem como o seu caráter dinâmico à luz dos fenômenos políticos subjacentes. O trabalho se 

propõe também a fazer uma breve reflexão sobre o dinamismo da cláusula de separação de 

poderes e estabelecer balizas para uma correta leitura da interpretação do positivismo de Kelsen, 

fenômenos que se revelam em conformidade com as novas funções dos magistrados na 

jurisdição constitucional. Nesse processo, as facetas da atuação de juízes e cortes – coordenação 

de interesses e colaboração normativa – deverão ser compreendidas a partir do desenho 

institucional, dos múltiplos incentivos legislativos editados pelo Congresso Nacional e da 

crescente interação entre os agentes políticos e os magistrados na busca de soluções heterodoxas 

(mas adequadas) em razão do mosaico fático subjacente. Esse aporte teórico permitirá não 

apenas uma nova visão acerca da legitimidade, mas também possibilita que se analise, no Brasil, 

uma nova forma de atuação jurisdicional e política realizada pelo Supremo Tribunal Federal, 

tanto nas ações de controle abstrato de constitucionalidade quanto em processos originalmente 

de índole subjetiva.  

Palavras-chave: Jurisdição constitucional; novos vetores; coordenação; colaboração normativa.  



 

 

ABSTRACT 

 

GADELHO JUNIOR, Marcos Duque. The Role of Brazilian Magistrates in Constitutional 

Jurisdiction from The 1988 Constitution: Reflections on the multifaceted vectors of 

constitutional jurisdiction. 2021. 360 f. Tese (Doutorado) – Departamento de Direito do Estado, 

Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2021.  

This work aims at providing a theoretical, normative, and empirical contribution towards 

identifying and dealing with new vectors (functions) of constitutional jurisdiction. The present 

thesis intends to achieve this goal by beginning its analysis with the theoretical framework of 

constitutional texts on the institutional paths of Brazilian jurisdictional activity. Special 

attention will be given to the Republican period to demonstrate both the absence of supremacy 

or judicial monopoly in resolving issues as well as the dynamic character of said jurisdictional 

activity in light of the underlying political phenomena. The work also proposes a brief reflection 

on the dynamics of the clause of separation of powers and sets guidelines for a correct reading 

of Kelsen’s interpretation of positivism, phenomena in accordance with the new functions of 

magistrates in constitutional jurisdiction. In this process, the recent aspects of the actions of 

judges and courts – coordination of interests and normative collaboration – should be 

interpreted by means of the institutional design, the multiple legislative incentives issued by the 

National Congress, and the growing interaction between political agents and judges in the 

search for heterodox (yet adequate) solutions given the underlying factual scenario. This 

theoretical contribution allows for not only a new view of legitimacy, but also the analysis, in 

Brazil, of a new form of jurisdictional and political action carried out by the Supreme Court, 

both in the actions of abstract control of constitutionality and in processes of originally 

subjective nature.  

Keywords: Constitutional jurisdiction; new vectors; coordination; normative collaboration. 

  



 

 

RIASSUNTO 

 

GADELHO JUNIOR, Marcos Duque. Il ruolo dei magistrati brasiliani nella giurisdizione 

costituzionale dalla Constituzione del 1988: Riflessioni sui poliedrici vettori della giurisdizione 

costituzionale. 2021. 360 f. Tese (Doutorado) – Departamento de Direito do Estado, Faculdade 

de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2021.                                     

Il presente lavoro si propone di presentare un contributo teorico, normativo ed empirico per 

identificare e trattare i nuovi compiti (funzioni) della giurisdizione costituzionale. Questa tesi 

parte quindi inizialmente dal quadro teorico dei testi costituzionali e percorre i percorsi 

istituzionali dell’attività giurisdizionale brasiliana, soprattutto nel periodo repubblicano, al fine 

di dimostrare l’assenza di supremazia o monopolio giudiziario nella risoluzione delle questioni, 

nonché il suo carattere dinamico alla luce dei fenomeni politici sottostanti. Il lavoro si propone 

inoltre di fare una breve riflessione sul dinamismo della clausola di separazione dei poteri e di 

stabilire linee guida per una corretta lettura dell’interpretazione kelseniana del positivismo, 

fenomeni che si manifestano in accordo con le nuove funzioni dei magistrati nella giurisdizione 

costituzionale. In questo processo, le nuove sfaccettature dell’operato di giudici e tribunali – 

coordinamento degli interessi e collaborazione normativa – dovranno essere comprese sulla 

base del disegno istituzionale, dei molteplici incentivi legislativi emanati dal Congresso 

Nazionale e della crescente interazione tra gli agenti politici ed i magistrati in cerca di soluzioni 

eterodosse (ma adeguate) nel sottostante mosaico fattuale. Questo contributo teorico consentirà 

non solo una nuova visione della legittimità, ma consentirà anche l’analisi, in Brasile, di una 

nuova forma di azione giurisdizionale e politica svolta dalla Corte Suprema, sia nelle astratte 

azioni di controllo di costituzionalità sia nei processi originariamente di nature soggettive.  

 

Parole chiave: giurisdizione costituzionale; nuovi compiti; coordinamento; collaborazione 

normativa. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A questão que inspira a presente tese está centrada em verificar novas perspectivas sobre 

a evolução da jurisdição constitucional no Brasil, a partir do recorte temporal da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988 (CF/88), por meio de aporte teóricos e de decisões 

da Suprema Corte brasileira, com o propósito de esmiuçar aspectos ainda não totalmente 

examinados ou apresentar fundamentos mais verticais em certas conclusões alcançadas pela 

literatura nacional, para viabilizar a sistematização e a construção de uma teoria. Isso porque é 

um erro supor que as facetas judiciais são estáticas, ou que possam ser ancoradas apenas no 

desenho institucional ou ainda com a importação e menção a conceitos extraídos da filosofia 

do direito ou da teoria democrática ou moral. 

O exercício da jurisdição constitucional no Brasil, enquanto um dos vetores das 

atividades do Poder Judiciário – aqui se faz referência especialmente à jurisdição constitucional 

exercida pela Suprema Corte –, apesar de retrocessos pontuais típicos de uma fase de 

acomodação institucional na relação com os demais poderes, apresenta-se como um dos 

caminhos possíveis de evolução no direcionamento da unidade política à comunidade. Tal 

exercício canaliza os tensionamentos entre os todos atores e poderes, sejam eles provocados ou 

voluntários (simulacros), pontuais ou com alguma estabilidade, turvando a concentração de 

poderes e arrefecendo o protagonismo histórico dos outros poderes nos séculos XVIII a XX, a 

fim de constituir verdadeira interface moderadora com o texto constitucional de 1988.  

É verdade que há ordens jurídicas democráticas sem uma justiça constitucional1, ou pelo 

menos sem uma jurisdição forte, mas parecem cada vez mais excepcionais ao redor do mundo 

nas últimas décadas. Rememore-se, a propósito, que, segundo mapeamento teórico conhecido, 

158 dos 191 países com sistemas constitucionais incluem formalmente instrumentos para o 

exercício da jurisdição constitucional. Ademais, 79 constituições escritas designaram uma corte 

ou conselho constitucional para fazê-lo2. 

Por outro lado, a expectativa de que o Poder Judiciário possa atuar no Brasil como 

instância dotada de múltiplos vetores – de coordenador político institucional a colaborador 

normativo, o que se pretende demonstrar no presente ensaio, além de funções de apoio, de 

 
1 Cf. HIRSCHL, Ran. Towards Juristocracy: The Origins and Consequences of the New Constitucionalism. 

Cambridge: Harvard University, 2007.  
2 GINSBURG, Tom. The Global Spread of Constitutional Review. In: WHITTINGTON, Keith; KELEMEN, R. 

Daniel; CALDEIRA, Gregory A (Eds.). The Oxford Handbook of Law and Politics. New York: Oxford 

University, 2010. p. 81-82. 
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correção e revisão da constitucionalidade das normas – não se manifesta somente em 

pressuposições de cláusulas abertas e no desenho institucional previstos na Carta de Direitos de 

1988. Tal expectativa se exterioriza também na abdicação, interação e delegação intencional, 

ou, por vezes dissimulada e informal, de outros órgãos políticos para a deliberação dos seus 

impasses, assim como na incorporação do léxico da democracia no próprio direito, que, embora 

condicionado pela política em sua origem, parece ter ganhado autonomia suficiente para 

controlar abusos que violem as regras do jogo e promover a autocontenção dos poderes.   

Isso não significa, todavia, subjugar os demais Poderes como simples produto da 

atividade decisória judicial, mas, antes, infirmar uma máxima propalada aos ventos, 

especialmente no Brasil, acerca da supremacia dos magistrados, em especial da Suprema Corte 

brasileira. Pelo contrário, o contexto histórico normativo descortina que, desde a Constituição 

de 1824 até a carta constitucional de 1988, o Poder Judiciário é o departamento estatal mais 

aviltado por fatores exógenos. 

Não se ignora o argumento da filosofia do direito que correlaciona o papel do Poder 

Judiciário ao de guardião dos direitos, especialmente das Supremas Cortes, mas que tem sido 

colocado em xeque há mais de quarenta anos3, especialmente por acadêmicos norte-americanos, 

com destaque para a tese do professor Adrian Vermeule que propugnara um papel de deferência 

ou subordinação do Poder Judiciário, em casos de pouca clareza dos textos a serem aplicados, 

ao Legislativo4, e para o trabalho do professor Mark Tushnet, acerca da proposição de emenda 

constitucional visando proibir a declaração de inconstitucionalidade pelos tribunais5.  

Todavia, para além da dificuldade natural da importação de um debate acadêmico 

estrangeiro acerca da dicotomia entre constitucionalismo e democracia, realizado, muitas vezes, 

sem a observância das singularidades do regime constitucional brasileiro e do comportamento 

dos agentes políticos, a expansão da jurisdição constitucional e o relativo sucesso no papel das 

Supremas Cortes saltam aos olhos quando se verifica que mais de uma centena de países 

adotaram instrumentos decisórios típicos desse ramo jurisdicional6.     

Nesse contexto, teses, estudos e ensaios acadêmicos identificaram o recrudescimento da 

atuação da jurisdição constitucional, especialmente da atuação da Suprema Corte pátria, em 

 
3 BICKEL, Alexander M. The Least Dangerous Branch: The Supreme Court at the Bar of Politics. 2. ed. New 

Haven: Yale University, 1986. 
4 VERMEULE, Adrian. Judging Under Uncertainty: An Institutional Theory of Legal Interpretation. Cambridge: 

Harvard University, 2006. 
5 TUSHNET, Mark. Taking the Constitution Away from Courts. Princeton: Princeton University, 2000. 
6 Esse cenário, por óbvio, implica um reducionismo das variações institucionais existentes nos Estados que 

adotaram o modelo da chamada democracia constitucional. Compreendem-se, nesse sentido, modelos fortes de 

revisão judicial (v.g., modelo concentrado alemão) e os modelos fracos de revisão judicial, especialmente no 

Canadá e Nova Zelândia, com uma latitude de deferência substancialmente maior ao Legislativo. 
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assuntos de grande relevância no cenário político, abandonando prima facie a autocontenção 

própria da atividade judicante nos últimos anos. Ademais, não se ignora que existam pesquisas 

jurídicas de grande fôlego sobre dados dos relevantes feitos no Brasil a respeito da atuação do 

Supremo Tribunal Federal (STF)7.   

Não obstante a relevância dessas pesquisas, cujos recortes cabíveis serão utilizados, 

ainda há muito a ser investigado, especialmente nos últimos anos, em que crises políticas e 

sanitárias têm influenciado a atuação heterodoxa do Poder Judiciário e o exercício da atividade 

jurisdicional no Brasil, a evidenciar, como será explicitado ao longo desta tese, uma fecunda 

transformação nos papéis dos juízes no exercício da jurisdição constitucional, que passam a 

atuar, para além das funções tradicionais, como colaboradores normativos  para a manutenção 

da higidez do sistema democrático e coordenadores dos interesses contrapostos dos demais 

poderes. 

Nesse sentido, Zagrebelsky rememora, ao promover distinção sobre os possíveis 

conteúdos da política, que o Tribunal Constitucional está inserido dentro dela, como um dos 

fatores decisivos da sua atuação, na condição de instrumento de convivência, e não numa 

competição entre atores políticos8. Com efeito, constituição e política, na acepção proposta, são 

os dois lados da mesma moeda. Assinala, a propósito, Stephen Breyer, Justice da Suprema 

Corte dos Estados Unidos, que a atuação histórica da Corte trouxe parâmetros normativos em 

precedentes conhecidos para a limitação dos atos de governo, para o debate público e, segundo 

alguns, para garantir a viabilidade do próprio regime democrático9. 

O Poder Judiciário e, em especial, o STF no Brasil, passou a desempenhar um papel de 

destaque no cenário político nos últimos anos, devido à provocação do tribunal para decidir 

sobre questões políticas e sociais de grande repercussão, especialmente nos momentos de crises 

de todos os espectros. Isso torna ainda mais necessária a tarefa de aprofundar a compreensão 

do modo como a atividade jurisdicional e o papel dos juízes estão sujeitos a uma constante 

metamorfose no seu exercício cotidiano. A partir dessas considerações, descreve-se a evolução 

da jurisdição constitucional e o papel dos juízes como fórmulas inacabadas no plano do texto 

 
7 Cf., dentre outros, BRANDÃO, Rodrigo. A judicialização da política: teorias, condições e o caso brasileiro. 

Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 263, p. 251-290, 2013; VIEIRA, Oscar Vilhena. 

Supremocracia. Revista Direito GV, São Paulo, v. 4, n. 2, p. 441-463, 2008. p. 444; ARGUELHES, Diego 

Werneck. O Supremo na política: a construção da supremacia judicial no Brasil. Revista de Direito 

Administrativo, Rio de Janeiro, v. 250, p. 5-12, 2009. p. 5; e VERÍSSIMO, Marcos Paulo. A Constituição de 

1988, vinte anos depois: Suprema Corte e Ativismo Judicial “à brasileira”. Revista Direito GV, São Paulo, v. 4, 

n. 2, p. 407-440, 2008. 
8 ZAGREBELSKY, Gustavo. Princípios y votos: El Tribunal Constitucional y la política. Trad. Manuel Martinez 

Neira. Madrid: Trotta, 2008. p. 37-41.  
9 BREYER, Stephen. Making Our Democracy Work: A Judge’s View. New York: Vintage, 2010. p. 3-5. 
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constitucional, cujos limites são constantemente definidos ou redefinidos por vários fatores, 

mormente em razão da permanente interação com os atores políticos. 

O presente estudo buscou trazer uma contribuição original no âmbito do seu campo de 

pesquisa. Para além do aporte de estrutura teórica e normativa para a verificação dessa hipótese 

e da definição contemporânea de novas facetas da atividade jurisdicional no Brasil, 

especialmente no campo da jurisdição constitucional, buscou-se utilizar preferencialmente 

dados empíricos para a análise da proposta.  

Este projeto baseia-se na análise quantitativa e qualitativa de decisões do STF, 

especialmente no exercício do controle abstrato de constitucionalidade de leis e atos 

normativos, a fim de descrever alguns padrões decisórios anômalos, mas igualmente eficientes, 

presentes na jurisdição constitucional e a sua transformação dinâmica ao longo do tempo, com 

ênfase para os últimos dez anos, quando os juízes deixaram de atuar como veto players, 

passando para uma atuação mais proativa. Isso porque tais ações constituem indicadores 

inaugurais válidos da utilização do STF como instância catalisadora da política. Todavia, 

conforme se verá, há outros instrumentos pelos quais a Suprema Corte tem exortado as novas 

feições da jurisdição constitucional, ampliando, por consequência, o acesso ao tribunal.  

A primeira hipótese trazida a lume para teste, por meio da pesquisa empírica, foi a 

significativa variação nos padrões decisórios do STF no controle abstrato de 

constitucionalidade das leis, precisamente na coordenação dos interesses antagônicos, incluindo 

a conciliação e a mediação para a resolução de conflitos normativos. É o que se extrai, v.g., do 

Centro de Mediação e Conciliação (CMC), criado pela Resolução 697, de 6 de agosto de 2020, 

órgão responsável pela busca e implementação de soluções consensuais no Supremo Tribunal 

Federal, tanto para os conflitos pré-processuais como para questões processuais sujeitas à 

competência da Corte para as quais, “por sua natureza, a lei permita a solução pacífica”.    

No plano da colaboração normativa dos juízes, com distintos vetores, convém apontar 

a decisão fundamental proferida pela Segunda Turma do STF no Habeas Corpus 143.641/SP, 

de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, como um dos modelos possíveis dessa faceta. 

Com efeito, ao constatar a exagerada e desarrazoada imposição de prisões provisórias a 

mulheres pobres e vulneráveis, em decorrência de excessos na interpretação e aplicação da lei 

penal, o STF concedeu a ordem, em remédio heroico tradicionalmente subjetivo, para 

determinar a substituição da prisão preventiva pela domiciliar de todas as mulheres presas, 

gestantes, puérperas ou mães de crianças e deficientes, enquanto perdurar tal condição, 

excetuados os casos de crimes praticados por elas mediante violência ou grave ameaça, 

reescrevendo, mais uma vez, a doutrina brasileira do habeas corpus. Para além da mudança da 
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natureza jurídica do habeas corpus, a decisão constituiu verdadeira fonte normativa ao 

Congresso Nacional para a edição da Lei 13.769/201810, que estabeleceu, dentre outras 

medidas, a obrigatoriedade da substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar da mulher 

gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiência, com as 

ressalvas ali determinadas.  

Outro objetivo do estudo é proporcionar parâmetros para uma avaliação dessas novas 

funções. O terceiro objetivo da tese é identificar desafios que devem ser enfrentados e as novas 

causas de justificação caso se pretenda fortalecer a legitimidade do Poder Judiciário frente ao 

Parlamento e ao Executivo. Essa é a razão pela qual se optou por um estudo conjunto de 

jurisprudência e de legislação. 

Para tanto, objetiva-se desenvolver a pesquisa pelo método fenomenológico de 

Cappelletti11, com pormenorizada análise da evolução da atividade jurisdicional no Brasil, 

especialmente da jurisdição constitucional, utilizando, repise-se, aporte teórico e empírico das 

decisões do STF proferidas desde a edição da Constituição de 1988 até 2021, mas com destaque 

para os últimos dez anos. Referidas decisões judiciais, conforme já explicitado, foram 

analisadas a partir do emprego das abordagens qualitativa e quantitativa. 

          Por fim, destaque-se que os primeiros capítulos estão voltados para a demonstração das 

principais fases da jurisdição constitucional ao longo da história brasileira, com destaque para 

o período republicano, assim como buscam examinar uma ressignificação da cláusula de 

separação de poderes à luz do ambiente político-jurídico nacional. Passa-se, então, nos últimos 

capítulos, ao exame das definições analíticas e a aplicação das novas funções – no âmbito de 

julgamento no STF – à luz dos dados empíricos reunidos.  

 
10 De acordo com o Parecer proferido em Plenário da Câmara dos Deputados pela Relatora, Deputada Keiko Ota 

(PSB-SP), que concluiu pela “constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa”.   
11 CAPPELLETI, Mauro. Juízes legisladores? Trad. Carlos Alberto Álvaro Oliveira. Porto Alegre: Fabris, 1999. 

p. 17-20. 
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6. CONCLUSÃO 

Ao término desta pesquisa, buscou-se oferecer um aporte teórico e normativo não tanto 

para reconhecer uma legitimidade democrática da jurisdição constitucional – seja no plano 

fático quanto na órbita do Direito –, mas, antes, para demarcar as novas funções e técnicas 

decisórias utilizadas pelos juízes, por meio de crescentes e sucessivos estímulos legislativos e 

constantes interações públicas, mas ainda carecedoras de um específico aperfeiçoamento 

legiferante.   

Tais posturas e abordagens, ancoradas no desenho institucional, nos múltiplos 

incentivos legislativos e no comportamento reiterado dos agentes políticos, infirmam os 

alicerces do famigerado antagonismo entre democracia e o constitucionalismo e passam 

também a exigir pressupostos analíticos mais rigorosos para a definição do fenômeno da 

supremacia ou do chamado ativismo judicial. Vale dizer, tais imputações não funcionam mais 

como simples objetos de referência capazes de explicar o comportamento das instituições 

judiciais no Brasil.   

Ademais, procurou-se alinhavar sintomas concretos da genuína intenção da abdicação e 

deferência legislativa e a crescente provocação de juízes (especialmente dos Ministros do STF) 

por agentes e partidos políticos, voltada agora para propósitos que excedam a simples 

impugnação de decisões majoritárias (na fiscalização da constitucionalidade das leis). Cite-se, 

mais uma vez, que os congressistas indicados no ensaio figuram entre os maiores demandantes 

nos Mandados de Segurança12 impetrados no STF, ao passo que os partidos políticos foram 

responsáveis pela propositura de 30% das ações de controle abstrato de inconstitucionalidade 

em 2020. Some-se a tudo isso a reiterada manifestação incidental (especialmente em embargos 

de declaração e em audiências públicas), com pedidos singulares para o emprego desses novos 

vetores no âmbito da Suprema Corte.  

 Além disso, para além de haver uma certa aceitação política de que ao Supremo 

Tribunal Federal caberá a última palavra sobre a Constituição, percebe-se uma clara tendência 

do Congresso Nacional em evitar a aprovação de proposições legislativas aptas a contenção da 

jurisdição constitucional. De fato, a análise dos dados reunidos demonstra que os magistrados 

têm sido instados a coordenar e dar soluções jurídicas que, embora margeiem os limites do texto 

legal, têm na força normativa dos fatos e nos poderes extroversos outorgados por vários 

dispositivos da legislação (aprovados nas últimas décadas) um dever de compor interesses 

conflitantes como um dos vieses principais da jurisdição constitucional – por meio da 

 
12 Voltados substancialmente a impugnar o procedimento de elaboração dos diversos atos normativos. 
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conciliação e da mediação – e de conferir disciplina normativa singular à situação fática e, por 

vezes, ao próprio conflito normativo instaurado nos processos de índole objetiva.   

Tal cenário, no entanto, não implica a intervenção do STF na atividade legiferante do 

Congresso Nacional, nem tampouco incentiva qualquer irresponsabildiade dos congressistas 

diante da sua atuação. A uma porque tal alegação já foi desmentida em trabalhos acadêmicos 

de fôlego13. A duas porque os partidos políticos e o próprio Presidente da República têm instado 

a Suprema Corte, ao menos no plano qualitativo das ações de controle concentrado, a arbitrar e 

deliberar impasses institucionais (sem prejuízo da atuação legiferante), os quais compreendem 

desde conflitos federativos até a suspensão temporária de normas constitucionais. Logo,  a 

ausência de uma colaboração normativa pelos magistrados, ao menos de forma mitigada, na 

situação atual trazida ao escrutínio da jurisdição constitucional, poderia resultar em 

consequências imprevisíveis e desastrosas, especialmente diante de um cenário de turbulência, 

como no caso da pandemia da Covid-19.  

Nessa tarefa, considerando a ruptura da cultura do aviltamento das decisões judiciais no 

período republicano, juízes e cortes têm muito a dizer e têm efetivamente contribuído para 

solapar ou evitar a manutenção de verdadeiro estado de coisa inconstitucional, seja em  

processos de índole subjetiva (transformando-os em genuínas ações objetivas com diretrizes 

normativas, como no paradigmático julgamento do HC 143.641/SP), até na 

regulamentação/modulação heterodoxa promovida após a declaração de inconstitucionalidade 

de leis e atos normativos.  

As novas funções da jurisdição constitucional (multifacetária) – coordenadoria de 

interesses e colaboração normativa – passam a dispor de uma série de legítimas opções 

decisórias e métodos normativos, sem descurar das inquietações próprias da pré-compreensão 

mínima da linguagem do texto, por meio de instrumentos típicos da jurisdição ordinária, com a 

possibilidade ampla de homologação judicial, sem que, com isso, cogite-se necessariamente da 

perda de objeto das ações. 

           Assim, os novos vetores de atuação dos juízes e Cortes Constitucionais descortinam o 

paroxismo atual da evolução da jurisdição constitucional. E muito embora pareçam não 

constituir em essência – ao menos em relação à coordenação de interesses – novidade no 

desenho constitucional da história republicana brasileira14, mostram-se uma prática inovadora 

 
13 Cf. POGREBINSCHI, Thamy. Judicialização ou representação? Política, direito e democracia no Brasil. Rio de 

Janeiro: Elsevier, 2011. 
14 A Constituição de 1934, em seu art. 88, dispunha que: “Ao Senado Federal, nos termos dos arts. 90, 91 e 92, incumbe 

promover a coordenação dos Poderes federais entre si, manter a continuidade administrativa, velar pela 

Constituição, colaborar na feitura de leis e praticar os demais atos da sua competência”.  
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(e relevante) na fiscalização de constitucionalidade das leis e atos normativos. Daí porque o 

exercício da jurisdição constitucional pressupõe também, para além do controle de 

constitucionalidade das leis, a possibilidade de dirimir conflitos e tensões constitucionais por 

meio de novos instrumentos consensuais e expedientes normativos no processo constitucional. 

Caberá agora, no entanto, ao Congresso Nacional traçar disciplina legislativa 

pormenorizada sobre os novos modelos de atuação, com balizas rigorosas para o exercício da 

autocomposição e do regramento normativo, na esteira das legislações aprovadas nos últimos 

anos e da Resolução que criou o Centro de Mediação e Conciliação (CMC) – Resolução 697, 

de 6 de agosto de 2020 – no âmbito do STF. Dito de outro modo, urge o regramento desses 

vetores, evitando-se ou minimizando-se, desse modo, as injustas críticas sobre o excesso da 

jurisdição constitucional.     

           Rememore-se, a propósito, que acordos ou consensos pressupõem a renúncia a alguma 

parte do direito reclamado, o que reforça a necessidade da mudança formal das regras dos 

processos constitucionais, sob pena de aquiescer-se com as práticas judiciais contemporâneas, 

que, aliás, já contam com algum beneplácito dos principais agentes políticos.  

          Por todo o exposto, verifica-se que os juízes brasileiros foram convidados pelos demais 

agentes políticos (ao menos informalmente diante da força da realidade), para além do 

tradicional exame de constitucionalidade das leis, a exercer a coordenação de interesses em 

disputas normativas – incluindo, repiso, a conveniência de afastamento temporário da vigência 

de lei – mormente em tempos de agravamento do quadro social e político por conjunturas ou 

situações fáticas consolidadas ao longo do tempo, bem como a promover o regramento 

normativo no que concerne aos efeitos das suas decisões15.   

           Não há, por ora, um determinismo que busque dizer, estaticamente, quando uma das 

funções deve ser contida ou exercida de forma mais proativa. De todo modo, a participação do 

Parlamento ou do Executivo – na condição de parte, simples interessado ou, até mesmo nas 

audiências públicas realizadas no STF –, constitui um termômetro válido desta nova atuação 

dos magistrados no exercício da jurisdição constitucional. Daí porque não se afirmou a 

existência de primazia do poder judicial, que, como é de conhecimento geral, está naturalmente 

vinculado à moldura normativa das leis e rigorosamente limitado pelas normas processuais. Em 

 
15 Vale dizer, a faceta da colaboração normativa  abriga  não somente a adoção de decisões que definiram parâmetros 

de conduta para situações consideradas carecedoras de disciplina específica, mas decisões que adotaram soluções 

anômalas, influenciadas por um estado de coisas ou ambiente político e social singular, que autorizem infirmar ou 

expandir, por vezes, a natureza jurídica tradicional dos institutos, ou conferir eficácia a dispositivos revogados ou, 

ainda, rechaçar temporariamente regras positivadas e que eventualmente possam contribuir como fontes primárias 

para futuras proposições legislativas ou a revisitação das leis pelo Congresso Nacional.  
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outras palavras, há uma readequação das funções jurisdicionais, a fim de apresentar elementos 

capazes de responder, de forma mais adequada, às tensões institucionais, especialmente no 

contexto da realidade brasileira. 

            Também não se cogitou de qualquer letargia do Parlamento para a contribuição da 

evolução dos vetores. Antes, pelo contrário, as múltiplas (formas) e permanentes interações – 

e as distintas reivindicações perante o Poder Judiciário – têm compelido os juízes a forjarem 

uma nova forma de comunicação com a esfera pública no exercício da jurisdição constitucional, 

que passa, então, a projetar múltiplas imagens extraídas de uma complexa teia de relações com 

os agentes políticos.   

            Diante desse cenário, o nascimento de uma jurisdição constitucional brasileira – aviltada 

por fatores normativos e exógenos até a Carta de 1988, mas agora dotada de uma miríade de 

incentivos legislativos –, constitui fenômeno singular, não apenas pela subsistência de um 

modelo híbrido no controle de constitucionalidade, mas também pela busca de soluções 

concretas adequadas aos litigantes e a todos atores políticos, como fator de evolução da uma 

prestação jurisdicional dinâmica.               

             Por tudo isso, o desenho institucional jamais encerrará a definição da jurisdição 

constitucional a partir da fixação de competências no texto constitucional, seja pela abstração 

dos seus termos, seja pela transformação da cultura jurídica operada pela realidade e, por fim, 

pela relação intersubjetiva entre os atores e os diversos intérpretes, o que não impede, de lege 

ferenda, o regramento legiferante sobre tais vetores. O papel dos magistrados na jurisdição 

constitucional, especialmente quando exercida em sua forma mais ordinária pela Suprema 

Corte, servirá não apenas para salvaguardar a funcionalidade do sistema democrático, mas para 

coordenar interesses contrapostos em resposta ao conhecido recurso estratégico mobilizado 

pelos agentes políticos para sustentar suas posições, especialmente nos momentos críticos do 

País. 

            Esse outro desconhecido, nas palavras do Ministro Aliomar Baleeiro, em referência ao 

período em que a jurisdição constitucional exercida pelo STF era praticamente ignorada pelo 

público em geral, ostracismo que perdurou até o final de década de 1990, passa a ter 

proeminência na vida nacional, com múltiplos vetores de atuação, não por uma vocação 

narcisista, mas porque foi instado por diplomas legislativos e pela atuação dos parlamentos e 

do Executivo, mergulhados em conjunturas políticas singulares.    
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ADI 6337 DF Min. Rosa Weber Tribunal Pleno 24/08/2020 22/10/2020 

ADI 6357 MC-Ref Min. Alexandre de 

Moraes 

Tribunal Pleno 13/05/2020 20/11/2020 

ADI 6362 DF Min. Ricardo 

Lewandowski 

Tribunal Pleno 02/09/2020 09/12/2020 

ADI 6363 MC-Ref Min. Ricardo 

Lewandowski  

(Red. p/ acórdão Min. 

Alexandre de Moraes) 

Tribunal Pleno 17/04/2020 24/11/2020 

ADI 6368 AgR/DF Min. Marco Aurélio Tribunal Pleno 31/08/2020 22/09/2020 

ADI 6397 MC-Ref/AL Min. Roberto Barroso Tribunal Pleno 16/09/2020 05/10/2020 
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Murtinho 
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41049 AM Min. Antonio Martins 

Vilas Boas 

Tribunal Pleno 04/11/1964 22/11/1964 
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Tribunal Pleno 23/11/1964 22/11/1964 

HC 41609 CE Min. Victor Nunes Tribunal Pleno 06/05/1964 16/12/1964 

HC 42.108 PE Min. Evandro Lins Tribunal Pleno 19/04/1965 19/05/1965 

 

 

HC 

82.424 RS Min. Moreira Alves  

(red. p/ acórdão Min. 

Maurício Corrêa) 

Tribunal Pleno 17/09/2003 19/03/2004 

HC 82.959 SP Min. Marco Aurélio Tribunal Pleno 23/02/2006 01/09/2006 

HC 127.415 SP Min. Gilmar Mendes Segunda Turma 13/09/2016 27/09/2016 

HC 136.331 RS Min. Ricardo 

Lewandowski 

Segunda Turma 13/06/2017 27/06/2017 

HC 143.641 SP Min. Ricardo 

Lewandowski 

Segunda Turma 20/02/2018 09/10//2018 



 

 

HC 143.988 ES Min. Edson Fachin Segunda Turma 24/08/2020 04/09/2020 

 

 

HC 

164.493 PR Min. Edson Fachin  

(red. p/ acórdão Min. 

Gilmar Mendes) 

Segunda Turma 23/03/2021 04/06/2021 

HC 165.704 DF Min. Gilmar Mendes Segunda Turma 20/10/2020 24/02/2021 

 

 

HC 

173.998 AgR/MT Min. Cármen Lúcia  

(red. p/ acórdão Min. 

Ricardo 

Lewandowski) 

Segunda Turma 25/08/2020 10/09/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

APÊNDICE C – Lista das Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPFs) citadas 

 

 

Classe 

 

Nº 

 

Estado 

 

Relator 

 

Órgão 

 

Julgamento  

 

Publicação 

ADPF 54 DF Min. Marco Aurélio Tribunal Pleno 12/04/2012 30/04/2013 

ADPF 130 DF Min. Ayres Britto Tribunal Pleno 30/04/2009 06/11/2009 

ADPF 165 DF Min. Ricardo 

Lewandowski 

Tribunal Pleno 01/03/2018 01/04/2020 

ADPF 186 DF Min. Ricardo 

Lewandowski 

Tribunal Pleno 24/04/2012 20/10/2014 

ADPF 347 MC/DF Min. Marco Aurélio Tribunal Pleno 09/09/2015 19/02/2016 

ADPF 402 MC-

Ref/DF 

Min. Marco Aurélio  

(Red. p/ acórdão 

Min. Celso de 

Mello) 

Tribunal Pleno 07/12/2016 29/08/2018 

ADPF 572 DF Min. Edson Fachin Tribunal Pleno 18/06/2020 07/05/2021 

ADPF 663 DF Min. Alexandre de 

Moraes 

Tribunal Pleno 08/09/2021 15/09/2021 

ADPF 672 MC-

Ref/DF 

Min. Alexandre de 

Moraes 

Tribunal Pleno 13/10/2020 29/10/2020 

ADPF 709 MC-

Ref/DF 

Min. Roberto 

Barroso 

Tribunal Pleno 05/082020 07/10/2020 

ADPF 829 RS Min. Ricardo 

Lewandowski 

Decisão 

Monocrática 

03/05/2021 05/05/2021 

 

 

 


